
 

 

 

 

 

       
 

 

 

 

OF. Tes. Nº 100/2010                                          Divinolândia, 10 de Dezembro  de     2010. 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

                                                          Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de 

Divinolândia, recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo 

discriminados, conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 

1997,  inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. 

do Município.                                  

DATA RECEITA                                             VALOR      DEDUÇÕES   VLR/  LÍQUIDO  
 

07/12 – FUNDEB                                                                                            R$       45 249 32  

08/12 – Produção Mineral                      R$ 6 332 67             R$ 63 32           R$       6 269 35 

09/12  - Transporte de Alunos PNTE Fundamental                                                    R$         4 877 34  

09/12 – Transporte de Alunos PNTE  PNTE Médio                                                   R$       3 359 34 

09/12 -  Transporte de Alunos PNTE Infantil                                                              R$           843  36 

09/12  - FPM                                                R$ 289 424 68           R$  40 405 79       R$   249 018 89 

10/12  - FPM                                                R$ 289 424 68           R$  90 142 17        R$    199 282 51 

10/12  - FUNDEB                                                                                                         R$      14 471 28 

13/12  - PAB                                                                                                                  R$     17 014 50 

 

                                                                     Certos da costumeira atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

 

Atenciosamente 
 

 

                                                         

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Divinolândia 
CAPITAL DA BATATA 

Estado de São Paulo 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/


 

       
 

 

 

 

OF. Tes. Nº 101/2010                                          Divinolândia, 16 de Dezembro  de     2010. 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

                                                          Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de 

Divinolândia, recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo 

discriminados, conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 

1997,  inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. 

do Município.                                  

DATA RECEITA                                             VALOR      DEDUÇÕES   VLR/  LÍQUIDO  
 

14/12 – FUNDEB                                                                                            R$     123 905 56  

16/12 – ITR                                                   R$  57 15             R$  13 63       R$             43 52 

16/12 – CHF Compens. Fin.Rec. Hídricos   R$  18 95                      0 18      R$             18 77 

16/12 – Conv. Merenda Escolar PNAE Médio                                               R$        2 850 00 

16/12 – Conv. Merenda Escolar PNAE Pré Escola                                         R$        1 440 00 

16/12 – Conv. Merenda Escolar PNAE EJA                                                   R$           450 00 

16/12 -  Conv. Merenda Escolar Fundamental                                                R$        9 636 00 

 

                                                                     Certos da costumeira atenção, agradecemos e 

subscrevemo-nos; 

 

 

Atenciosamente 
 

 

                                                         

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Divinolândia 
CAPITAL DA BATATA 

Estado de São Paulo 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/


 

 

       
 

 

 

 

OF. Tes. Nº 102/2010                                          Divinolândia, 20 de Dezembro  de     2010. 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

                                                          Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de 

Divinolândia, recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo 

discriminados, conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 

1997,  inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. 

do Município.                                  

DATA RECEITA                                          VALOR      DEDUÇÕES        VLR/  LÍQUIDO  
 

20/12 – FUNDEB                                                                                              R$       9 817 17  

17/12 – ITR                                                R$   134 48         R$  27 94            R$          106 54 

20/12 – Cota Parte Petrol.Prod.Buto Nac. R$ 5 943 96        R$  59 43             R$      5 884 53 

20/12 – Cota Parte do FPM                       R$ 207 445 10    r$ 43 783 48         r$   163 661 62                                                

17/12 – Ações Estruturantes VS                                                                       R$       2 400 00 

17/12 – Convenio Saúde da Família SF                                                            R$      6 400 00     

17/12 -  Convenio Agentes Comunitários da Saúde ACS                                 R$      6 426 00                                                 

20/12 –  Convenio Agentes Comunitários da Saúde ACS                                  R$      6 426 00 

17/12 – Piso Estrat. Ger.Risco VS Produtos e Serviços                                     R$        367 48 

17/12 -  Piso Estrat. Gerenciamento de Risco VS                                              R$        407 63 
 

                                                                             Certos da costumeira atenção, agradecemos 

e subscrevemo-nos; 
 

 

Atenciosamente 
 

                                                         

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Divinolândia 
CAPITAL DA BATATA 

Estado de São Paulo 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/


 

 

 

 

       
 

 

 

 

OF. Tes. Nº 103/2010                                          Divinolândia, 27 de Dezembro  de     2010. 

 

 

 

 

 

Prezados Senhores 

 

 

 

                                                          Comunicamos a Vv. Ss., que o Município de 

Divinolândia, recebeu  recursos  do Governo Federal, para os programas abaixo 

discriminados, conforme disposto no Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 

1997,  inclusive tais informações estão registradas  no portal www.divinolandia.sp.gov.br. 

do Município.                                  

DATA RECEITA                                          VALOR      DEDUÇÕES        VLR/  LÍQUIDO  
 

22/12 – Salário Educação QESE                                                                        R$    39 422 53  

27/12 – FUNDEB                                                                                              R$     41 808 15      
 

                                                                             Certos da costumeira atenção, agradecemos 

e subscrevemo-nos; 
 

 

Atenciosamente 
 

                                                         

Janaina de Fátima Alves Benetti 

Diretora Financeira 

 

 

  Prefeitura Municipal de Divinolândia 
CAPITAL DA BATATA 

Estado de São Paulo 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/

